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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL DA 22ª ZONA ELEITORAL DE ITAPEMIRIM/ES 
 

 
Processo n.º: 0600147-40.2024.6.08.0022 
Impugnante: PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA – PRD NACIONAL 
Impugnado: COLIGAÇÃO “UNIÃO PARA DESENVOLVER ITAPEMIRIM”  

 
 
 
 
 
 
 
PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA – PRD NACIONAL (“PRD Nacional”), por seus 

advogados infra-assinados, nos autos do processo de registro de candidaturas referentes ao 
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP) da coligação UNIÃO PARA 
DESENVOLVER ITAPEMIRIM, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com 
fulcro no artigo 7º e artigo 8º, § 2º da Lei nº 9.504/1997, e demais disposições aplicáveis, 
interpor a presente IMPUGNAÇÃO ao DRAP, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 
I. DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS 
 
A Comissão Executiva Nacional do Partido Renovação Democrática (PRD) anulou 

a convenção realizada pelo partido no município de Itapemirim, em conformidade com as 
atribuições legais e estatutárias, devido ao descumprimento de diretrizes partidárias 
estabelecidas, como se depreende da anexa documentação. 

 
Nos termos do artigo 7º e artigo 8º, § 2º da Lei nº 9.504/1997, e com base nas atas 

de reuniões da Direção Nacional do PRD, as diretrizes partidárias fixadas determinavam que 
a coligação majoritária deveria ser firmada com o PSD - Partido Social Democrático, salvo 
se houvesse candidato próprio. No entanto, a convenção local desconsiderou essa 
orientação, resultando em uma formação de coligação diversa da determinada pela 
Direção Nacional, que deveria ser “JUNTOS PARA RECONSTRUIR”. 

 
II. DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 
 
 1. A anulação do DRAP da coligação UNIÃO PARA DESENVOLVER 

ITAPEMIRIM para o município de Itapemirim, em razão do descumprimento das diretrizes 
partidárias e da consequente anulação da convenção pela Comissão Executiva Nacional 
do PRD, ou não sendo esse o entendimento do Juízo, a expressa exclusão do PRD da aludida 
coligação. 
 

 2. A juntada das atas de reuniões da Direção Nacional do PRD, que 
comprovam a fixação das diretrizes e a decisão pela anulação da convenção realizada no 
município de Itapemirim. 

 
 3. A intimação do Ministério Público Eleitoral para que se manifeste sobre 

a presente impugnação. 
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Termos em que, pede e espera deferimento 

São Paulo/SP, 16 de agosto de 2024. 
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